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n.o 329-A/2000, de 22 de Dezembro. Este factor
será fixado livremente para as áreas não habi-
tacionais não incluídas nos fogos;

Au — área útil, determinada nos termos do Regu-
lamento Geral das Edificações Urbanas
(RGEU), quer para a parte habitacional quer
para a não habitacional, excluindo a área das
garagens quando estas estejam incluídas nos
fogos;

Pc — E 604,10 por metro quadrado de área útil
para vigorar em 2006.

3.o Os terrenos afectos a programas de habitação de
custos controlados, a que se refere o artigo 6.o do Decre-
to-Lei n.o 141/88, na redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.o 288/93, de 20 de Agosto, podem ser
alienados em propriedade plena às seguintes entidades:

a) Cooperativas de habitação e construção, insti-
tuições particulares de solidariedade social ou
empresas privadas que se proponham construir
fogos no âmbito de programas de construção
de habitação de custos controlados, selecciona-
das através de concursos públicos lançados para
o efeito;

b) Cooperativas de habitação e construção, insti-
tuições particulares de solidariedade social ou
empresas privadas que se proponham construir
fogos no âmbito de programas de construção
de habitação de custos controlados, mediante
ajuste directo, caso se verifique uma das seguin-
tes situações:

i) Quando tenha ficado deserto o concurso
público lançado para o efeito;

ii) Quando seja urgente a obtenção de habi-
tações sociais para o realojamento de
populações a desalojar para viabilizar a
execução de obras públicas a cargo da
administração central;

iii) Quando haja necessidade de realoja-
mento de residentes em barracas e situa-
ções similares;

iv) Em caso de força maior;

c) Entidades públicas, mediante ajuste directo;
d) Instituições particulares de solidariedade social,

mediante ajuste directo, desde que se propo-
nham construir empreendimentos habitacionais
e equipamentos sociais e desde que a área bruta
destes seja igual ou superior a 10% da área
bruta dos fogos e aquelas instituições se obri-
guem a geri-los durante pelo menos 15 anos,
ficando o IGAPHE ou o IGFSS com o direito
de preferência na aquisição destes equipamen-
tos pelo preço de venda calculado nos termos
das habitações a custos controlados.

4.o Os concursos públicos a que se refere a alínea a)
do número anterior têm por base um anúncio, um pro-
grama de concurso e um caderno de encargos, de acordo
com os modelos tipo aprovados por despacho do mem-
bro do Governo que tutela a entidade que procede à
abertura dos concursos e regem-se, na parte aplicável,
pelo regime jurídico das empreitadas de obras públicas,
que vigorar no momento, com as necessárias adaptações.

5.o Para efeitos do disposto no n.o 1 do artigo 7.o do
Decreto-Lei n.o 141/88, o preço a pagar pelo IGAPHE

ou pelo IGFSS é calculado pela aplicação da fórmula
seguinte:

Pv=p×Cf×Cc×Au×Pc (1 – 0,85 Vt)

em que:

p — 0,07, quando as despesas com infra-estruturas
não tenham sido suportadas pelas autarquias;
0,11, quando as despesas com infra-estruturas
tenham sido parcialmente suportadas pelas
autarquias; 0,15, quando as despesas com infra-
-estruturas tenham sido exclusivamente supor-
tadas pelas autarquias;

Cf — factor relativo ao nível de conforto do fogo,
conforme definido no artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 329-A/2000, de 22 de Dezembro. Este factor
terá o valor 1,1 para as áreas não habitacionais
não incluídas nos fogos;

Cc — 0,68;
Au — área útil, determinada nos termos do RGEU,

quer para a parte habitacional quer para a não
habitacional, excluindo a área das garagens
quando estas estejam incluídas nos fogos;

Pc — preço da habitação por metro quadrado de
área útil (a determinar nos termos do n.o 1.o
da presente portaria);

Vt — determinável nos termos da alínea b) do n.o 2
do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 141/88.

Em 6 de Março de 2006.

O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia. — O Ministro do Trabalho e
da Solidariedade Social, José António Fonseca Vieira da
Silva.

QUADRO ANEXO

Zonas do País a que se refere o n.o 1.o desta portaria

Zona I:

Municípios sede de distrito;
Municípios de Almada, Amadora, Barreiro, Cas-

cais, Gondomar, Loures, Maia, Matosinhos,
Moita, Montijo, Odivelas, Oeiras, Póvoa de Var-
zim, Seixal, Sintra, Valongo, Vila do Conde, Vila
Franca de Xira e Vila Nova de Gaia.

Zona II — municípios de Abrantes, Albufeira, Alen-
quer, Caldas da Rainha, Chaves, Covilhã, Elvas, Entron-
camento, Espinho, Estremoz, Figueira da Foz, Guima-
rães, Ílhavo, Lagos, Loulé, Olhão, Palmela, Peniche,
Peso da Régua, Portimão, São João da Madeira, San-
tiago do Cacém, Sesimbra, Silves, Sines, Tomar, Torres
Novas, Torres Vedras, Vila Real de Santo António e
Vizela.

Zona III — restantes municípios do continente.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 431/2006
de 3 de Maio

A Portaria n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, veio
e s t a b e l e c e r , e m e x e c u ç ã o d o D e c r e t o - L e i
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, os requisitos, prazos
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e termos de procedimento administrativo a seguir em
processos relativos a zonas de caça associativas (ZCA),
turísticas (ZCT) e municipais (ZCM).

Entretanto, o Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com a redacção conferida pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro, introduziu alterações
que, aliadas à necessidade de adequação à nova estru-
tura e competências da Direcção-Geral dos Recursos
Florestais, implicam, nomeadamente, mudanças de pro-
cedimentos e circuitos relacionados com a tramitação
dos processos relativos a zonas de caça e a áreas de
não caça.

Por outro lado, e inserindo-se na prossecução dos
objectivos do Governo em matéria de simplificação
administrativa, desburocratização e modernização, afi-
gurou-se oportuna a instituição de novos procedimentos
que permitam tornar mais célere, transparente e expe-
dita a tramitação dos respectivos processos e simulta-
neamente a adopção de medidas de simplificação e eli-
minação de actos e procedimentos que se apresentem
como dilatórios ou inúteis.

Considerando que um dos objectivos fundamentais
da Lei de Bases Gerais da Caça — Lei n.o 173/99, de
21 de Setembro — é o ordenamento de todo o território
cinegético nacional, o que implica a aplicação de normas
de gestão ordenada a todos os espaços com aptidão
cinegética;

Constatando-se, ainda, que a área sujeita a ordena-
mento cinegético cresceu notavelmente, ultrapassando
já 80% dos terrenos cinegéticos nacionais:

Entendeu-se ser curial terminar com a limitação tem-
poral para a sinalização das zonas de caça, o que cer-
tamente ajudará a atingir aquele objectivo.

Foram ouvidas as organizações do sector da caça e
a Liga para a Protecção da Natureza.

Assim:
Com fundamento nos artigos 11.o, 16.o, 17.o, 19.o,

alínea a), 21.o, 27.o, 35.o a 42.o, 45.o, 47.o a 49.o, 58.o,
alínea b), e 159.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18
de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o

Apresentação do pedido

1 — O requerimento e demais documentação neces-
sária à instrução de processos relativos a zonas de caça
e a áreas de direito à não caça referidos nos artigos 27.o,
35.o, 37.o, 45.o e 58.o e ainda, consoante o caso, a docu-
mentação necessária ao cumprimento do disposto nos
n.os 1 e 2 do artigo 30.o, no n.o 2 do artigo 34.o e no
artigo 149.o, todos do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro, devem ser apresen-
tados nos serviços da Direcção-Geral dos Recursos Flo-
restais (DGRF) com responsabilidades na área onde
predominantemente se situem os terrenos em causa —
núcleo florestal (NF) ou respectiva circunscrição flo-
restal.

2 — Os acordos a que se refere o artigo 36.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de
Novembro, podem ser compostos por duas partes:

a) Na primeira devem constar nomeadamente a
identificação das partes contratantes, o prazo

do acordo e as condições de eventuais reno-
vações;

b) A segunda, constituída por formulário, con-
forme o modelo anexo a esta portaria e que
dela faz parte integrante.

3 — Os acordos referidos no número anterior devem
ser estabelecidos pelo prazo mínimo de seis anos a con-
tar da entrada em vigor da portaria que cria, renova
ou altera a concessão, sem prejuízo da produção de
efeitos, entre as partes, a partir da data da sua assinatura.

4 — A planta dos terrenos a que se referem as alí-
neas b) do n.o 2 do artigo 27.o, a) do n.o 2 do artigo 35.o
e b) do artigo 58.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18
de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, deve ser apre-
sentada, em suporte digital, no formato shapefile «.dxf»
ou outro acordado com os serviços da DGRF.

Recursos Florestais.
5 — No caso de zonas de caça, devem ser entregues

dois exemplares dos respectivos planos, que podem ser
entregues em suporte digital.

6 — Sempre que as zonas de caça abranjam terrenos
incluídos em áreas classificadas, deve ser apresentado
um exemplar suplementar da planta dos terrenos e do
respectivo plano.

2.o

Instrução do processo

1 — A DGRF dispõe de um prazo de 7 dias, contado
da data de entrada do requerimento no NF com res-
ponsabilidades na área onde predominantemente se
situem os terrenos em causa, para verificar se o mesmo
foi acompanhado de todos os documentos exigíveis, noti-
ficando de imediato a entidade requerente para apre-
sentar os documentos em falta no prazo de 10 dias,
sob pena de o requerimento ser indeferido.

2 — Apresentado o requerimento e os documentos
referidos no n.o 1, a DGRF dispõe de um prazo de
50 dias para a instrução do processo, podendo solicitar
aos requerentes informações e documentos complemen-
tares, bem como solicitar as alterações que considere
adequadas.

3 — As diligências a que se refere o número anterior
não suspendem o andamento do processo.

4 — Caso o requerimento e os documentos referidos
no n.o 1 do presente artigo sejam entregues na circuns-
crição florestal, ao prazo enunciado no n.o 2 do presente
artigo acrescem-se três dias.

3.o

Pareceres externos à DGRF

Imediatamente após a confirmação de que o processo
inclui todos os documentos exigíveis, a DGRF remete,
em simultâneo, para parecer:

a) Ao Instituto da Conservação da Natureza (ICN),
quando abranja terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas, a planta dos terrenos e o plano de orde-
namento e exploração cinegética (POEC) ou o
plano de gestão (PG), bem como cópia do reque-
rimento inicial;

b) Ao conselho cinegético municipal (CCM) res-
pectivo a planta dos terrenos, o requerimento
e a listagem de caçadores ou o número de jor-
nadas previsto.
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4.o

Decisão da DGRF

1 — Durante a fase de instrução de processos de
transferência de gestão e, independentemente da data
de entrada do pedido nos serviços competentes, têm
prioridade os processos de direito à não caça ou de
criação de zona de caça que forem apresentados pelo
titular de direitos sobre os terrenos a incluir ou por
quem com aqueles tenha estabelecido acordos.

2 — Finda a instrução, a DGRF dispõe do prazo
máximo de 15 dias para:

a) Encontrando-se o processo em condições de
deferimento, submeter o mesmo à decisão do
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas (MADRP), e dar conhe-
cimento ao requerente;

b) Não reunindo o processo os requisitos técnicos
ou legais ou não se revelando compatível com
os critérios e os princípios superiormente apro-
vados, designadamente o referido no n.o 1, dar
início ao processo de indeferimento.

5.o

Sinalização das zonas de caça

1 — As zonas de caça só produzem efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva sina-
lização nas condições definidas em portaria do MADRP,
que deve ser colocada no prazo máximo de seis meses
contados a partir da data de publicação da portaria de
criação da zona de caça.

2 — A falta de sinalização no prazo previsto no n.o 1
constitui motivo de revogação da concessão ou da trans-
ferência de gestão.

6.o

Concessão, renovação, anexação, desanexação, transferência
de gestão e mudança de concessionário

O disposto nos números anteriores é aplicável à con-
cessão de ZCA e de ZCT e à transferência de gestão
de terrenos (ZCM), bem como, com as devidas adap-
tações, à renovação, à anexação e à desanexação de
terrenos e à mudança de concessionário, sem prejuízo
das disposições legais que regulam cada tipo de reque-
rimento e zona de caça.

7.o

Falta de acordos

Os titulares de direitos sobre prédios que tenham
sido integrados em concessões, sem que para o efeito
tenham sido celebrados os respectivos acordos, e que
comprovem a sua qualidade, podem requerer ao
MADRP a reposição da legalidade da situação, pro-
movendo a DGRF a solução do litígio por acordo entre
as partes, por desanexação dos prédios em causa ou
por revogação da zona de caça.

8.o

Taxas devidas pela concessão de zonas de caça

1 — Pela concessão e manutenção de ZCA e ZCT
é devida uma taxa.

2 — O pagamento da taxa acima referida efectua-se
em duas fases:

a) No acto de entrega do requerimento, através
de prestação única correspondente ao valor de

E 150, independentemente da área a que se
reporta;

b) Anualmente, de 1 de Janeiro a 31 de Maio e
correspondente ao valor de E 1,20 por hectare
ou fracção, sendo calculado em função da área
total à data de pagamento.

3 — No caso de se tratar de ZCA, o valor da taxa
referido nas alíneas a) e b) do n.o 2 é reduzido para
metade.

4 — As zonas de caça estão isentas do pagamento
referido na alínea b) do n.o 2 até 31 de Dezembro do
ano seguinte ao ano de publicação da portaria de
criação.

5 — Exceptua-se do disposto no n.o 4 as zonas de
caça cujos terrenos provenham maioritariamente de
áreas de refúgio de caça, áreas de interdição à caça
ou de outras zonas de caça.

6 — Estão ainda isentas do pagamento referido na
alínea b) do n.o 2 pelo período correspondente ao da
suspensão as zonas de caça cujos processos de reno-
vação, com data de entrada nas condições previstas no
n.o 4 do artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, não
tenham sido concluídos atempadamente.

7 — Para efeito do disposto no n.o 6, o montante
a que se refere a alínea b) do n.o 2 é deduzido do
valor dos duodécimos correspondentes ao período de
suspensão.

8 — O pagamento das importâncias referidas no n.o 2
pode ser efectuado em numerário, por cheque ou vale
postal ou outras modalidades para tanto disponibi-
lizadas.

9 — Sempre que o pagamento da taxa tenha lugar
fora do prazo referido na alínea b) do n.o 2, o valor
da mesma é agravado 10% por cada mês ou fracção
até o pagamento ser efectivado.

10 — O valor total da taxa a pagar deve ser arre-
dondado para o euro imediatamente superior.

11 — As zonas de caça que tenham dentro do seu
perímetro zonas interditas à caça e áreas de refúgio
de caça ficam isentas de taxas na área correspondente
a essas limitações.

9.o

Actualização anual das taxas

1 — O valor da taxa definido no n.o 2 do n.o 8.o é
actualizado anualmente de acordo com o coeficiente
resultante da totalidade da variação do índice de preços
no consumidor, excluída a habitação, correspondente
aos últimos 12 meses, e para os quais existam valores
disponíveis a 31 de Agosto, apurado pelo Instituto
Nacional de Estatística, previsto no artigo 32.o do
Regime de Arrendamento Urbano e publicado na forma
de aviso no Diário da República até 30 de Outubro de
cada ano.

2 — Os valores referidos no número anterior são
divulgados através de despacho do director-geral dos
Recursos Florestais.

10.o

Falta de pagamento da taxa

1 — Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
na lei, a falta de pagamento das taxas nos prazos defi-
nidos no n.o 1 do n.o 7.o constitui causa de suspensão
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do exercício da caça e das actividades de carácter vena-
tório, nos termos do artigo 42.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro.

2 — O despacho que determinar a suspensão do exer-
cício da caça e das actividades de carácter venatório
referido no número anterior fixa no máximo em 60 dias
o prazo para o pagamento da taxa em dívida e dos
respectivos agravamentos.

3 — Decorrido o prazo referido no número anterior,
se o pagamento da taxa em dívida e dos respectivos
agravamentos não for efectuado, a concessão da zona
de caça é revogada.

11.o

Norma revogatória

É revogada a Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 13 de Abril de 2006.

ANEXO

(a) Riscar o que não se aplica.
(b) Número do processo da Direcção-Geral dos Recursos Flo-

restais, excepto em caso de criação de zona de caça, em que não
se preenche.

Despacho Normativo n.o 27/2006

O Despacho Normativo n.o 16/2006, de 26 de Janeiro,
definiu para a campanha de 2006-2007 as competências,
metodologia, tramitação, procedimentos e calendários
de candidaturas no âmbito do sistema integrado de ges-
tão e controlo (SIGC) e dos pedidos e comunicações
de alteração de uso das parcelas classificadas como pas-
tagens permanentes.

Considerando o processo de atribuição de direitos
provenientes da reserva nacional relativos aos sectores
do azeite e do tabaco;

Considerando o processo de atribuição de direitos
individuais aos produtores no âmbito da reserva nacional
de vacas aleitantes;

Considerando a recente decisão do Conselho de
Ministros da União Europeia no sentido de integrar
em 2006 o sector do açúcar no regime de pagamento
único:

Torna-se necessário alargar os prazos de apresentação
de candidaturas ao pedido único de ajudas superfícies
(modelo A) e ao pedido de ajudas animais (modelo N).

Nesta conformidade, cumpre estabelecer e determi-
nar o seguinte:

As alíneas a), b), c) e d) do n.o 1 do capítulo II do
Despacho Normativo n.o 16/2006, de 26 de Janeiro, pas-
sam a ter a seguinte redacção:

«a) De 6 de Fevereiro a 15 de Maio de 2006, o pedido
único de ajudas superfícies (modelo A);

b) De 6 de Fevereiro a 15 de Maio de 2006, para
os seguintes pedidos de ajudas animais (modelo N):

i) Prémio por vaca em aleitamento e prémio nacio-
nal suplementar;

ii) Prémio por ovelha e por cabra e prémio com-
plementar, sendo que, no caso dos pedidos de
ajuda apresentados pelos produtores do con-
tinente, a data limite é de 28 de Abril;

iii) Prémio aos bovinos machos (candidatura no
período normal);

iv) Prémio aos produtos lácteos e pagamentos
complementares;

v) Pagamentos complementares aos produtores de
bovinos, ovinos e caprinos;

c) De 2 de Janeiro a 10 de Outubro de 2006, decla-
ração de participação no prémio a abate (modelo N);

d) De 1 a 10 de cada mês, no período de Junho
a Outubro, prémio aos bovinos machos (candidatura
no período complementar — modelo N).»

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, 7 de Abril de 2006. — O Ministro da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime
de Jesus Lopes Silva.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 432/2006
de 3 de Maio

O Decreto-Lei n.o 18/89, de 11 de Janeiro, definiu
o regime das actividades ocupacionais, modalidade de
apoio integrado no âmbito da acção social cujo objectivo
é o de promover a valorização pessoal e a integração
social de pessoas com deficiência de forma a permi-
tir-lhes o desenvolvimento possível das suas capacidades
sem qualquer vinculação a exigências de rendimento
profissional ou de enquadramento normativo de natu-
reza jurídico-laboral.

Nos termos do citado decreto-lei, as actividades ocu-
pacionais podem ser desenvolvidas em estruturas espe-
cíficas, designadas por centros de actividades ocupacio-
nais, ou noutras estruturas existentes na comunidade
ou no próprio domicílio.

O referido decreto-lei prevê, igualmente, a possibi-
lidade de serem atribuídas compensações monetárias
aos utentes dos centros de actividades ocupacionais
pelas tarefas realizadas, em condições a regulamentar.




